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Institui e inclui no Calendário de Festas do Município a 
Conferência de Adoração e Artes & Festival 'LOUV ALE'. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a Câmara Municipal 
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Institui e inclui no Calendário Oficial de Festas e Comemorações do 
Município, a Conferência de Adoração e Artes & Festival ' LOUV ALE', a ser comemorado 
anualmente, na segunda semana do mês de setembro. 

em contrário. 
Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 08 de julho de 2004. 

é!tiillfi~k-~.h 
Prefeito Municipal 

Assessora de Eventos Oficiais 

Adélcio de Ara(~jo e1ro 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Assuntos 
Juridicos, aos oito dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro. 

~b-L~ Pt9VJ_~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei 212/04 de autoria do Vereador Macedo Bastos) 
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